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INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

PORTARIA Nº 7, DE 08 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a alteração de membros para compor o o Núcleo Docente
Estruturante- NDE, do Curso de Matemática, grau Licenciatura.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO AMERICANA ,
nomeado pela Portaria nº 297/2025/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR, no uso de suas atribuições,
e o que consta no processo nº 23422.010162/2024-76,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar a Portaria n° 9/2024/ILACVN, com publicação no BoleXm de Serviço nº 105, de 18 de Junho de 2024, alterar a Portaria n° 05/2025/ILACVN,
com publicação no Boletim de Serviço n° 72, de 24 de Abril de 2025, alterar a Portaria n° 20/2025/ILACVN, com publicação no Boletim de Serviço n° 153, de
25 de Agosto de 2025, alterar a portaria nº 28/2025/ILACVN, com publicação no BoleXm de Serviços nº 171, de 18 de Setembro de 2025,  que designaram
os membros para consXtuírem o Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso de MatemáXca, grau Licenciatura, nos termos da Resolução/COSUEN n°
002/2022, de 14 de fevereiro de 2022, e da Resolução Consuni Ilacvn nº 13/2022, de 16 de dezembro de 2022 que passará a vigorar com a seguinte
composição:

I - Priscila Gleden Novaes da Silva - Presidente;

II - Cleilton Aparecido Canal - Vice-presidente;

III - Victor Arturo Martinez Leon - Secretário;

IV - Adriana Flores de Almeida – Membro titular;

V - Dineia Ghizzo Neto Fellini - Membro titular;

VI - Eralcilene Moreira Terezio - Membro titular;

VII - José Guilherme Simion Antunes – Membro titular.

 

Art. 2º O mandato dos membros terá vigência até 18/06/2027.

 

Art. 3° As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN n° 002/2022 e Resolução Consuni Ilacvn nº 13/2022.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO DE SOUSA GOES

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

PORTARIA Nº 6, DE 08 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a alteração de membros para compor o Colegiado do Curso
de graduação em Matemática, grau licenciatura.
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O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO                
LATINOAMERICANA,  nomeado pela Portaria nº 297/2025/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR, no uso
de suas atribuições,  e o que consta no processo nº 23422.016115/2024-36.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os membros para consXtuírem o Colegiado do Curso de graduação em MatemáXca, grau licenciatura, designados pela portaria n°
30/2024/ILACVN, publicada no BoleXm de serviço n° 172, de 26 de Setembro de 2024, alterada pela Portaria n° 19/2025/ILACVN, publicada no BoleXm de
serviço n° 153, de 25 de Agosto de 2025, nos termos da Resolução COSUEN nº 007/2014 e da Resolução CONSUNI ILACVN nº 08/2022 alterada
pela Resolução CONSUNI ILACVN nº 07/2024, que passará a vigorar com a seguinte composição:

   

PRESIDENTE
Victor Arturo Martinez Leon

REPRESENTAÇÃO DOCENTES

Newton Mayer Solorzano Chavez – Vice-Presidente (titular)

Maria Elizabete Rambo Kochhann – titular

Fidel Pascua Vilchez – titular

Fábio Silva Melo – titular

Juliana Gomes da Silva – suplente

Altemir Bortuli Junior – suplente

REPRESENTAÇÃO DISCENTES

Genesis Roxana Martinez Acosta – titular 

Gabriel Gasparin – suplente 

REPRESENTAÇÃO DOS TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS
Christopher Jonas Teles - titular
Walter Beinar Farias - suplente

 

Art. 2º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN nº 007/2014 e Resolução CONSUNI ILACVN nº 08/2022, alterada pela Resolução
CONSUNI ILACVN nº 07/2024.

 

Art. 3º O mandado da representação docente e TAE terá vigência até 26/09/2026.

 

Art. 4º O mandado da representação discente terá vigência até 26/09/2026.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições contrárias.

MARCIO DE SOUSA GOES

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 49, DE 08 DE ABRIL DE 2026

UNILA Boletim de Serviço nº 64, de 08 de Abril de 2026, p. 5 de 7



Autoriza o servidor DARIO MACHADO JUNIOR a conduzir veículos oficiais.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA            , nomeado pela
Portaria nº 584/2024/GR de 26 de dezembro de 2024, tendo em vista a delegação de competências e o estabelecimento de atribuições pela Portaria nº
283/2020/GR, alterada pelas Portaria 502/2022/GR e Portaria 87/2025/GR, e considerando o que consta no processo administraXvo 23422.004311/2026-
20, RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor DARIO MACHADO JUNIOR, SIAPE 3522399, a conduzir os veículos oficiais que compõem a frota desta instituição.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIOGO ANDRE BASTIAN

COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO

DECISÃO Nº 20, DE 08 DE ABRIL DE 2026

Aprova a minuta do EDITAL DE FLUXO CONTÍNUO DE AÇÕES DE EXTENSÃO
(EXCETO PROGRAMA) da Pró-reitoria de Extensão. 

A COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA          , no uso de suas atribuições estatutárias e
regimentais, considerando o deliberado e aprovado na 32ª Reunião Extraordinária da Cosuex; e o que consta no processo n. 23422.004228/2026-51,
decide:   

 

Art. 1º Aprovar a Minuta do EDITAL DE FLUXO CONTÍNUO DE AÇÕES DE EXTENSÃO (EXCETO PROGRAMA) da Pró-reitoria de Extensão. 

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

ANDREIA DA SILVA MOASSAB

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

DECISÃO Nº 8, DE 08 DE ABRIL DE 2026

Aprova a publicação de edital de Chamamento Público para
Credenciamento de Interesse de Fundações de Apoio.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,  no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento
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O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,  no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento
Geral e o seu Regimento Interno, de acordo com a Lei nº 8.958/1994, o Decreto nº 7.423/2010, a Portaria Interministerial nº 191/2012, a Resolução nº
21/2019/CONSUN e o que consta no processo nº 23422.009573/2019-51, DECIDE:

 

Art. 1º Aprovar a publicação de edital de Chamamento Público para credenciamento de interesse de Fundações de Apoio, com a finalidade de subsidiar a
manifestação de prévia concordância do CONSUN quanto à autorização para atuação de fundações de apoio junto à UNILA, nos termos da Resolução nº
21/2019/CONSUN.

 

Art. 2º O Chamamento Público será conduzido por comissão designada pela Reitoria, observando os critérios e requisitos previstos na legislação vigente
aplicável às relações entre IFES e Fundações de Apoio.

 

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA ARAUJO PEREIRA
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